
 

 

Termo de Referência 01/2019 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados 

que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 Reparo em Alicate de Corte Frontal 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), 

sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: 

frete) e preço total; Ø Possuir prazo de validade da 

proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou 

finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 



 

 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 

209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 02/2019 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados 

que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 Visita técnica para avaliação revitalização das persianas: 
 

CHECK LIST: 
 
 

APTO. DESCRIÇÃO PARA CONSERTO 

501 Esta descascando pelo lado de fora 

505 Esta sem a cordinha 

506 Esta sem a cordinha 

513 Esta com a cordinha prendendo e danificada 

604 Falta a cordinha 

606 Falta a persiana na porta 

614 Esta descascando pelo lado de fora 

704 Falta reparo, bolinha lateral 

801 Tem a persiana, porem não esta colocada 

802 Tem a persiana, porem não esta colocada 

804 Esta com a cordinha arrebentada 

806 Tem a persiana da porta, porem não esta colocada, falta 
a da janela 

808 Tem a persiana, porem não esta colocada 

809 Tem a persiana, porem não esta colocada 

814 Tem a persiana, porem não esta colocada 

815 Esta danificada 



 

 

 

 

 DESCRIÇÃO PARA CONSERTO 

5º andar 
arsenal 

Esta descacando nas laterais 

509 Está sem persiana * 



 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), 

sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: 

frete) e preço total; Ø Possuir prazo de validade da 

proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou 

finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 

209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 03/2019 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados 

que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

Reteste: 

30 unidades 

Teste Hidrostático Mangueira 2 1/2" 
 
 
 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), 

sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: 

frete) e preço total; Ø Possuir prazo de validade da 

proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou 

finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 



 

 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 



 

 

Rua das Tulipas, 

209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 04/2019 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados 

que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

SERVICO DE REPARO BALCAO TERMICO REFRIGERADO BTR 8 SC 220V - 60HZ 

G.PANIZ 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), 

sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: 

frete) e preço total; Ø Possuir prazo de validade da 

proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou 

finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 



 

 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 

  
 

Rua das Tulipas, 

209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 05/2019 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados 

que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de Caminhão a Vácuo para Retirada de Detritos 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), 

sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: 

frete) e preço total; Ø Possuir prazo de validade da 

proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou 

finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 



 

 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 

209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 06/2019 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados 

que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de Reparo Alicate de Corte Frontal 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), 

sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: 

frete) e preço total; Ø Possuir prazo de validade da 

proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou 

finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 



 

 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 

209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 07/2019 
 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados 

que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de carga e reteste 
 

 Recarga de Extintor AP 10L 

 Recarga Extintor CO2 04kg 

 Teste Hidrostático Mangueira 1 1/2" 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), 

sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: 

frete) e preço total; Ø Possuir prazo de validade da 

proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou 

finalização do serviço; Ø Citar o prazo para 

pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para 

o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 



 

 

interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo 

estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e 

ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 

 

Rua das Tulipas, 

209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 
 



 

 

Termo de Referência 08/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Serviço de restauração de longarinas e estofados 
 
 

Local Serviço Setor 

 

 

 
 

 

 
 

 
Terreo 

Longarina verde claro. Assento e encosto com rasgo. Ambulatório 

Longarina verde. Furo no assento. Ambulatório 

Longarina Azul .Furo no assento. Ambulatório 

Poltrona azul. Muito danificada na lateral. Consultório 1 

Poltrona azul. Descosturada na lateral. Acabamentos laterais desgastados. Consultorio de enfermagem 

Poltrona rosa. Parte de trás do encosto está esfolada. Consultorio de enfermagem 

Poltrona roxa. Rasgo no braço. Danificada no encosto. Consultório 1 

Poltrona verde. Danificada no encosto. Consultório 1 

Poltrona Azul. Danificadas atrás do encosto. Consultório 2 

Poltrona Azul. Danificadas atrás do encosto. Consultório 2 

Poltrona Azul. Muito danificada. Rasgada na lateral e no encosto. Consultório 2 

Poltrona vermelha. Parte de trás do encosto está esfolada, como se tivesse sido arrastada em 

superfície irregular. 

 
 

Consultório 4 

Poltrona vermelha. Parte de trás do encosto está esfolada. Consultório 4 

Poltrona azul. Descosturada na lateral. Acabamentos laterais desgastados. Consultório 5 

Longarina azul com 3 lugares. Um dos apoios do braço está danificado, faltando um pedaço. Consultório 5 

 

 
9 Andar 

Poltrona azul. Placa arrancada. Parte do estofado em que estava a placa foi rasgada. BOX 1 

Poltrona azul. Assento rasgado. Placa quebrada. BOX 6 

Poltrona azul. Assento rasgado. BOX 7 

Poltrona azul. Assento rasgado. BOX 9 

Poltrona azul. Assento rasgado. BOX 16 

ADM Auditorio Preto com 6 cadeiras danificadas e susbsituição de todos os parafusos com oxidação Auditorio Preto 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 



 

 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 09/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

Serviço de reparo Geladeira Frimax 220v número de serie: 19770 

 
 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 10/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

SERVIÇO DE INSTALACAO DETECTOR DE FUMACA 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 11/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 
SERVIÇO DE REVITALIZAÇÃO DO DIESEL ARMAZENADO NO TANQUE PRINCIPAL 

 

 
 Ação Corretiva: Retirar uma amostra do combustível de nosso tanque externo 

para verificar o nível de contaminação e efetuar a ação corretiva de acordo com 

o resultado 

 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 



 

 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 12/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

Fornecimento de película Insufilm com colocação: 

 160cm x 110cm – 1 unidade 

 182cm x 110cm – 1 unidade 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 13/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

Serviço de Qualificação para os Equipamentos abaixo: 
 
 

 

Equipamento Modelo Fabricante 

Banho Maria 1102 FANEM 

Banho Maria 1102 FANEM 

Câmara de conservação de sangue 3347CSV FANEM 

Centrífuga 802B CENTRIBIO 

Freezer de plasma HPF 120 HELMER 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 



 

 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 14/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 
SERVIÇO DE INSPEÇÃO DOS BOILERS E AQUECEDORES 

 

 
Laudo de Boiler NR 13 com ART 

1 - Visita técnica para estabelecer cronograma de trabalho; 

2 - Verificação das documentações dos equipamentos; 

3 - Inspeção visual da instalação e dos equipamentos; 
4 - Estabelecer quais os testes necessários para verificação das condições de 

segurança de cada Boiler; 

5 - Abertura de Registro de segurança (livro com páginas numeradas) ou atualização 

do mesmo para cada equipamento caso não possua; 

6 - Placas de identificação de cada equipamento, caso não exista; 

7 - Verificar o Calculo da PMTA; 

8 - Elaboração de laudo atestando a condição operacional de cada equipamento;  

9 - Avaliação qualitativa; 

10 - Avaliação quantitativa; 

11 -  Registro fotográfico; 

12 - conclusão do PLH; 

13 - Proposta de melhorias corretiva caso haja; 

14- Emissão da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 
Teste Ultrassom para Boiler: Medição de espessura da chaparia (Tampos e 

Costado), através de Ultrassom. 

Teste Hidrostático quando for o caso: Obs:1 - Para realização do teste hidrostático 

o equipamento deverá estar vazio e limpo. 2 - Dispor de um ponto para captação de 

água para enchimento do tanque. 3 - As áreas onde serão realizados os testes 

deverão ser sinalizadas e isoladas com fitas zebradas. 

 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 



 

 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 15/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 
SERVIÇO DE CONTROLE DE POMBOS 

 
 ÁREAS: 9 º andar, 10º andar, cobertura e casa de máquinas. 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

 

 



 

 

Termo de Referência16/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

Adequações do sistema de climatização – CPD 

 Desinstalação de 1 split dutado btu/h existente; 

 Reinstalação do Split em outra sala; 

 Reposicionamento do dreno existente para; 

 Complemento de linha frigorifica em tubo de cobre linha branca sem 

costura, isolado com tubo esponjoso e fita pvc; 

 Reposicionamento e instalação de enfiação de alimentação e comando; 

 Desumidificação do sistema com bomba de vácuo; 

 Complemento de gás refrigerante; 

 Fabricação e instalação de novo fechamento de duto no equipamento, 

confeccionado em chapa galvanizada isolada com manta de lã de vidro; 

 Fornecimento de 2 difusores de 4 vias em alumínio anodizado com 

registro e caixa plenum 

 Fornecimento de 1 grelha de retorno com aletas fixas; 

 Fornecimento de dutos flexíveis isolados e colarinhos em chapa 

galvanizada com registro, para atender aos difusores e grelha; 

 Fornecimento dos materiais necessários para suportação / fixação do 

equipamento, duto e rede frigorífica. 

 

 

 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 



 

 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

Adequações do sistema de climatização – CPD 2° andar. 

 

 
I) Objeto da Concorrência 

 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração de projeto e execução 

Adequações do sistema de climatização do CPD. 

 
 

II) Escopo Básico de Fornecimento 
 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  
REDE D’OR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
III) Responsabilidades da Contratada 

 

 Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início 

da DS. 

 A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e 

instalação das NBR’s; 

 Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 

 Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 

 Mínimo de 02 Revisões; 

 Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 

 As built do projeto; 

 Emissão de ART de projeto; 

 A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso 

haja, necessidade deverá solicitar a diretória deste por meio da 

manutenção; 

 A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes 

a operação do sistema; 



 

 

 Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto 

com a manutenção predial; 



 

 

 A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização 

prévia por escrito da contratante; 

 Emissão de ART de execução 

 A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte 

documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 

2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem executadas 

sobe sua responsabilidade; 

3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 

4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 

 

Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 
V) Escopo de serviço 

 

 Desinstalação de 1 split dutado btu/h existente; 

 Reinstalação do Split em outra sala; 

 Reposicionamento do dreno existente para; 

 Complemento de linha frigorifica em tubo de cobre linha branca sem 

costura, isolado com tubo esponjoso e fita pvc; 

 Reposicionamento e instalação de enfiação de alimentação e comando; 

 Desumidificação do sistema com bomba de vácuo; 

 Complemento de gás refrigerante; 

 Fabricação e instalação de novo fechamento de duto no equipamento, 

confeccionado em chapa galvanizada isolada com manta de lã de vidro; 

 Fornecimento de 2 difusores de 4 vias em alumínio anodizado com 

registro e caixa plenum 

 Fornecimento de 1 grelha de retorno com aletas fixas; 

 Fornecimento de dutos flexíveis isolados e colarinhos em chapa 

galvanizada com registro, para atender aos difusores e grelha; 

 Fornecimento dos materiais necessários para suportação / fixação do 

equipamento, duto e rede frigorífica. 

 
VI) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 

 

1) Preços e Quantitativos 

 
 Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço 

ofertado. 

 
 

2) Condição de Pagamento 

 
 A combinar; 

 



 

 

3) Cronograma de Execução 

 
 Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 

 Mobilização prevista: Imediato 

 

 
4) Apresentação da Proposta 



 

 

 A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos 

acerca deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

 Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o 

quanto considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua 

proposta; 

 Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua 

resposta a ela não configura nenhuma obrigação do INSTITUTO 

DOR GESTÃO E SAÚDE PUBLICA, sendo este documento emitido 

única e exclusivamente para estabelecer as bases a serem 

consideradas para apresentação de uma proposta de fornecimento. 

 Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária 

sejam lançados em separado e acompanhados dos comentários 

pertinentes. 

 As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente 

para a Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela 

Contratante; 

 Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados 

em suas empresas; 

 

 
VII) Observações Gerais: 

 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá 

à Proponente efetuar seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades 

efetivas dos materiais e serviços constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de 

levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente 

finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos objeto de medição 

devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à 

apresentação das propostas, para o correto entendimento das condições locais de 

execução dos serviços; as vistorias deverão ser agendadas com antecedência. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 



 

 

Termo de Referência 17/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

 
SOLICITAÇÃO PARA RETESTE EM LUVA ISOLANTE CLASSES 00 (2,5KV) E 2 (17 KV) 

 ENSAIO ELETRICO PARA LUVA ISOLANTE CLASSE 00 (2,5KV) QUANTIDADE: 2 PARES 

 ENSAIO ELETRICO PARA LUVA ISOLANTE CLASSE 2 (17KV) QUANTIDADE: 2 PARES 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 18/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

SERVIÇO DE HIGIENIZAÇÃO EXAUSTÃO DE GORDURA – COIFA COZINHA 

 
 Abertura de janela de acesso na rede de dutos (se fizer necessário), para 

facilitar a remoção da gordura; 

 Pulverização do produto químico desengordurante registrado na 

ANVISA para facilitar a remoção da sujidade; 

 Limpeza de toda gordura que de 01 ( uma ) coifa grande e duto 

horizontal deste sistema; 

 Fornecimento de certificado de limpeza do sistema de exaustão. 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 19/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

SERVIÇO DE RECARGA DOS EXTINTORES: 

 

 
 RECARGA DO EXTINTOR CO2 06KG QUANTIDADE: 13 

 RECARGA DO EXTINTOR CO2 45KG QUANTIDADE: 1 

 RECARGA DO EXTINTOR PQS06KG QUANTIDADE: 5 

 RECARGA DO EXTINTOR AP 10L QUANTIDADE: 11 

 

 

 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 20/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde 

Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que 

constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de 

registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme 

disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as 

seguintes exigências: Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA LIQUIDIFICADOR COMERCIAL 15L 

SKYMSEN 

 Serviço de manutenção para liquidificador comercial 15L Skymsen – 

Lar LMBHD 220v Ns° 552429000129 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o 

objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 

parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido 

estarão, automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar 

o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a 

devida assinatura do representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

Termo de Referência 21/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO DOS APARELHOS DE AVALIAÇÃO 

AMBIENTAL 

 Serviço de calibração para os aparelhos de avaliação ambiental: 

 Calibrador acustico instrutherm cal-400 

 Dosímetros digital instrutherm dos-500 

 Luximetro digital instrutherm ld300 

 Termoanemometro instrutherm tad-500 

 Termometro de globo tdg-200 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 



 

 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 22/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

REVITALIZAÇÃO DO TOTEM COM RESTAURAÇÃO 

 Pintura e restauração das áreas enferrujadas; 

 Retirada dos adesivos da logo e dos bonecos; 

 Colocação dos novos adesivos; 

 Adesivo boneco menino 0.410M x 1.050M 

 Adesivo boneco menina 0.60M x 1.07M 

 Logo Hospital da Criança 0.85M x 0.200M 

 Logo do Estado 0.450M x 0.450M 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 



 

 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 23/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

REFORMA PISO CME 

 Remoção do piso existente cerâmico; 

 Limpeza do local e aplicação de cola própria para piso vinilico em manta 

monolítica – Granit - ACE 

 Fornecimento e instalação de revestimento vinilico em manta monolítica – 

Granit – ACE 

 Área Limpa - CME: 18,10 m² 

 Arsenal - CME: 11,70 m² 

 Área Suja - CME: 14,83 m² 

Total: 44,63 m² 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 



 

 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 24/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

REFORMA VESTIÁRIO MASCULINO 

CADERNO DE ESPECIFICAÇÃO: 

 
 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 



 

 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 25/2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

 

 

Manutenção da fachada - Unidade de Saúde Hospital da Criança 

referência – Área externa. 

 

I) Objeto da Concorrência 
 

 

A presente concorrência tem por objetivo a elaboração projeto e manutenção da 

fachada da área externa da Unidade de Saúde Hospital da Criança. 

 

 
II) Escopo Básico de Fornecimento 

 

Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação 

  

INSTITUTO 

DOR 

 
CONTRATADA 

Projeto Preliminar. 
- F 

Projeto Básico. - F 

Projeto Executivo. - F 

Emissão de ART de Projeto - F 

Execução do Projeto - F 

Emissão de ART de Execução - F 

   

 
III) Responsabilidades da Contratada 

 

 Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início 

da DS. 

 A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e 

instalação das NBR’s; 

 Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto; 



 

 

 Mínimo de 03 visitas técnicas no local; 

 Mínimo de 02 Revisões; 

 Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação; 

 As built do projeto; 

 Emissão de ART de projeto; 

 A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso 

haja, necessidade deverá solicitar a diretória deste por meio da 

manutenção; 

 A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes 

a operação do sistema; 

 Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto 

com a manutenção predial; 

 A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização 

prévia por escrito da contratante; 

 Emissão de ART de execução 

 A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte 

documentação: 

 
1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra; 

2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades 

a serem executadas sobe sua responsabilidade; 

3) O certificado de NR10 dos eletricistas dentro do prazo de validade; 

4) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s; 

5) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás; 

 

 

 

 
IV) Escopo de serviço 

 

 

 Remoção de cerâmicas soltas nas fachadas, onde houver, e posterior 

assentamento de cerâmica pastilha nova, 10x10 cm, conforme padrão 

existente, inclusive rejuntamento flexível na cor existente. Onde houver 

desagregação/desprendimento do emboço, a argamassa deverá ser 

removida, recomposta e regularizada previamente ao assentamento das 

novas pastilhas; 

 
 Substituição de material flexível das juntas de movimentação do 

revestimento cerâmico das fachadas, nos locais onde estiverem 

comprometidos ou houver falhas. Quando necessário deverá ser 

instalado/substituído delimitador de profundidade; 

 
 Correção do rejuntamento das cerâmicas existentes nas fachadas, onde 

houver falhas; 

 
 Limpeza da área externa “Varandas”, retirada de plantas, terras e rede 

de proteção; 



 

 

 Fechamento de local com concreto e material impermeabilizante para não 

ocorrer proliferação de plantas e infiltrações nos quartos; 

 
 Fechamento de abertura no teto com mesmo padrão do local existente - 

Gesso; 

 
 Instalação de bandeja e um ramal de dreno com tubulação de 32mm para 

cada equipamento dos quartos; 

 
 Fechamento das “Varandas” com rede de proteção; 

 
 Limpeza geral da fachada. 

 

 
V) Condições Comerciais 

 

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados: 

 

1) Preços e Quantitativos 

 
 Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço 

ofertado. 

 

 
2) Condição de Pagamento 

 
 A combinar 

 

 
3) Cronograma de Execução 

 
 Prazo estimado para conclusão dos serviços: 30 dias. 

 Mobilização prevista: Imediato 

 

 
4) Apresentação da Proposta 

 
 A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos 

acerca deste processo deverão ser formalizados via e-mail. 

 Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o 

quanto considerado pela Proponente deverá ser explicitado em sua 

proposta; 

 Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua 

resposta a ela não configura nenhuma obrigação da Rede D’Or São 

Luiz S.A., sendo este documento emitido única e exclusivamente 



 

 

para estabelecer as bases a serem consideradas para apresentação 

de uma proposta de fornecimento. 

 Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária 

sejam lançados em separado e acompanhados dos comentários 

pertinentes. 

 As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente 

para a Contratante, e estarão sujeitas à aprovação (ou não) pela 

Contratante; 

 Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados 

em suas empresas; 

 

 

 

 
VI) Observações Gerais: 

 

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas 

orientativas; caberá à Proponente efetuar seus próprios levantamentos 

para indicar suas quantidades efetivas dos materiais e serviços 

constantes nos projetos executivos fornecidos. 

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades 

decorrentes de levantamentos incorretos nesta etapa de licitação das 

obras; 

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços 

efetivamente finalizados, ou seja, para os materiais e equipamentos 

objeto de medição devidamente aplicados; 

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, 

previamente à apresentação das propostas, para o correto 

entendimento das condições locais de execução dos serviços; as 

vistorias deverão ser agendadas com antecedência. 

 

 

 
Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 



 

 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 34 /2019 
 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de 

registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo os 

serviços a serem cotados: 

 
 

SERVIÇO DE INSPEÇÃO TERMOGRÁFICA EM SISTEMAS ELÉTRICOS 

 Serviço de inspeção termográfica em 143 quadros elétricos. 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do 

fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, 

com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 26/2019 
  

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo 

os serviços a serem cotados: 

 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA MAQUINA DE LAVAR LOUÇAS HOBART – 
ECOMAX900 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 27/2019 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo 

os serviços a serem cotados: 

 

                           MANUTENÇÃO DAS TELAS DE PROTEÇÃO DOS ANDARES DO HEC 

 Reparo e substituição das telas de proteção das janelas nos andares do HEC Abaixo 

seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 28/2019 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo 

os serviços a serem cotados: 

 

           SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA CAFETEIRA ELETRICA 
 

 
Serviço de manutenção para cafeteira eletrica cozil cfehl-100 565x1450mm Ns° 2168 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 29/2019 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências 

 Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

               FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE FORRO REMOVIVEL DE GESSO ACARTONADO 

              

           gesso acartonado 125x0,60 Quantidade: 49,5M² 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 30/2019 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo 

os serviços a serem cotados: 

 

                    SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PARA O BALCÃO TÉRMICO REFRIGERADO 

balcão térmico refrigerado (13007) BTR 8 Sc FLY 220v – 60Hz G.PANIZ. 
 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

 
Rua das Tulipas, 209 CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 35/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

SERVIÇO DE CALIBRAÇÃO DAS BALANÇAS DO HEC 
 

Equipamento Modelo Fabricante N° de Série 

Balança beira leito (Lift de transferencia) LIFT SMB LINAK LA31U48300 

Banho maria seco (termo bloco) BT12 RDE 52 

Centrífuga 802B CENTRIBIO 207239 

Centrífuga 3400 FANEM JAK24816 

Centrifuga  MH 220 CELM 3056 

Cx.de transp.de coleta c/ term. N/A EASY PATH 4262 

Cx.de transp.de coleta c/ term. N/A EASY PATH 4264 

Cx.de transp.de coleta c/ term. N/A EASY PATH CT03 

Cx.de transp.de coleta c/ term. N/A INCOTERM TE11233 

Cx.de transp.de coleta c/ term. N/A INCOTERM TE11234 

Cx.de transp.de coleta c/ term. N/A EASY PATH CT01 

Cx.de transp.de coleta c/ term. N/A EASY PATH CT02 

Decibelímetro digital MSL-1325A MINIPA MB1325000545 

Manômetro de água (AUTOCLAVE) WINTERS WINTERS 120567 

Manômetro de água (AUTOCLAVE) N/A NUOVA FIMA 8808838/2016 

Manômetro de água (AUTOCLAVE) WINTERS WINTERS 120569 

Manômetro de água (AUTOCLAVE) WINTERS NUOVA FIMA 8810738/2016 

Manômetro de pressão diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 1 

Manômetro de pressão diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 02 

Manômetro de pressão diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 03 

Manômetro de pressão diferencial W14Z FH MAGNEHELIC 04 

Manômetro de pressão diferencial 2300-60pa MAGNEHELIC 38129 

Manômetro de pressão diferencial 2300-60pa MAGNEHELIC 38130 

Manômetro de pressão diferencial 2300-60pa MAGNEHELIC 38131 

Manômetro de pressão diferencial 2300-60pa MAGNEHELIC 38132 

Marcapasso externo 5348 MEDITRONIC PEP107484R 

Micropipeta Biopix BIOPIX AU01674 

Micropipeta 1000-5000µ peguepet 24237 

Modulo de capnografia ETCO² DRAGER 5251478762 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901471 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901458 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901464 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901463 



 

 

Modulo de capnografia ETCO2 DIXTAL 131901468 

Modulo de capnografia ETCO² DIXTAL 131901529 

 
 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 31/2019 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo 

os serviços a serem cotados: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS DAS  CADEIRAS DE RODAS 
 

Quantidade Descrição do Material/Equipamento/Serviço 

4 CADEIRAS DANIFICADAS 

1 CADEIRA SEM O PEGADOR 

1 CADEIRA COM O APOIO DA PERNA QUEBRADO 

2 CADEIRA COM A LATERAL SOLTA 

5 CADEIRAS SEM O CINTO DE SEGURANÇA 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa. 

 

                      Rua das Tulipas, 209 

                     CEP 21330-400  

                     Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 40/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 SERVIÇO DE DESINTUPIMENTO DA REDE ETE 

 

 CORTE DO BARRILETE HIDRÁULICO DAS BOMBAS DA ELEVATÓRIA PARA IDENTIFICAÇÃO DO ENTUPIMENTO; 
 DESENTUPIMENTO DA LINHA; 
 FORNECIMENTO DA ELEVATÓRIA DE ESGOTO ATRAVÉS DE CAMINHÃO LIMPA FOSSA, CASO NECESSÁRIO – ATÉ 

UM CAMINHÃO;   
 MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. 

 SE FAZ NECESSARIO A VISITA AO LOCAL PARA AVALIAÇÃO E ORÇAMENTO. 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 43/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público 

aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço 

referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

ESCOPO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA FIXO DE CO2 EXISTENTE NA COZINHA. 
Objetivo:  
Serviço solicitado: 
A nossa unidade Hospital da Criança necessita de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em nosso sistema fixo de 

CO2 existente em nossa cozinha. 
1 – As empresas participantes devem: 
a) Agendar visita técnica em nossa unidade hospitalar; 
 
b) Verificar junto ao local a real situação existente do sistema instalado e em operação; 
 
c) Verificar tecnicamente todos os sensores do sistema: 
a. Acionamento manual; 
b. Sensores de ação junto ao interior da coifa; 
c. Painel de acionamento e controle do sistema fixo existente; 
d. Emitir LAUDO TÉCNICO com ART junto ao CREA/RJ; 
 
d) Caso haja necessidade de substituição de qualquer peça a empresa deverá informar junto a proposta os 

valores incluindo os devidos materiais necessários para execução dos serviços; 
 
e) Somente profissionais habilitados e qualificados poderão executar o serviço de manutenção; 
 
f) A Empresa deverá informar o cronograma necessário de manutenção visando manter o sistema 

devidamente seguro em caso de emergência; 
 
g) No caso dos equipamentos a serem substituídos por novos, seu transporte até o local de substituição será 

de total responsabilidade da empresa contratada. 
 
h) Todas as ferramentas, escadas certificadas, andaimes e içamento será de total responsabilidade da 

Empresa contratada; 
 
i) A Empresa contratada não poderá interferir nas operações da unidade hospitalar, caso haja esta 

necessidade, deverá negociar com a gerencia do setor da cozinha; 
 
j) Os serviços só poderão ser iniciados após a liberação pelo setor de Segurança do Trabalho ou seja PT 

(permissão para trabalho), emitida pelo SESMT; 
 
k) Qualquer tipo de obra civil será de responsabilidade da empresa contratante, inclua a esta fase também a 

pintura que for necessária; (caso haja) 
 
l) A Empresa deverá ser responsável por todos os serviços de manutenção e testes do sistema; 
 
m) O sistema deverá ser testado antes de sua liberação para operação; 
 
n) A empresa contratada deverá atender dos os requisitos das Normas Trabalhistas; 
 
o)  Todos os trabalhadores deverão portar crachá de identificação da Empresa; 
 
p) A Empresa contratada deverá atender os requisitos das Normas relacionada com o sistema FIXO DE CO2 

em cozinhas; 



 

 

 
q) A mão de obra deverá ser habilitada e qualificada para execução das manutenções; 
 
r) A Empresa contratada deverá apresentar ART (anotação de responsabilidade técnica), junto ao CREA/RJ 

do responsável pela manutenção do sistema; 
 
s) Os demais não previsto neste escopo deverá ser apresentado e discutidos com a Gerencia de 

manutenção em conjunto com o setor de Segurança do Trabalho do Hospital; 
 
t) Todos os resíduos gerados no processo de manutenção são de responsabilidade da empresa contratada 

assim como deverá manter os locais de trabalho sem limpo após a execução dos serviços; 
 
OBS: 
A Empresa deverá apresentar antes do início das obras os seguintes documentos: 
a) PCMSO de todos os seus trabalhadores que irão executar a obra; 

 
b) Apresentar APR (analise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem executada sub 

sua responsabilidade, o SESMT do Hospital poderá auxiliar caso seja necessário; 

 
c) Para os eletricistas deverá apresentar o certificado de treinamento da NR-10 dentro do prazo de validade; 

 
d) Todos os trabalhadores que prestaram serviço em nossa unidade devem utilizar os devidos EPI 

(equipamento de proteção individual), relacionado como o Risco assim como deverá estar completamente 

uniformizado; 

 
e) A empresa deverá informar as obras executadas com a mesma e/ou similar características de nossa 

unidade; 

 
 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do 

fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o 

preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 42/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna 

público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de 

preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

ESCOPO PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO. 
Objetivo:  
Serviço solicitado: 
A nossa unidade Hospital da Criança necessita de MANUTENÇÃO PREVENTIVA em nosso sistema 
de detecção e alarme de incêndio. 
1 – As empresas participantes devem: 

u) Agendar visita técnica em nossa unidade hospitalar; 
 
v) Verificar junto ao local a real situação existente do sistema instalado e em operação; 
 
w) Verificar tecnicamente todo o sistema de DETECÇÃO E ALARME de incêndio assim como: 
 
a. Teste dos acionadores manuais existentes; 

b. Teste todos os detectores de incêndio existente; 

c. Teste o painel de controle do sistema existe; 

d. Emitir LAUDO TÉCNICO com ART junto ao CREA/RJ; 

 
x) Caso haja necessidade de substituição de qualquer peça a empresa deverá informar junto a proposta 

os valores incluindo os devidos materiais necessários para execução dos serviços; 
 
y) Somente profissionais habilitados e qualificados poderão executar o serviço de manutenção; 
 

z) A Empresa deverá informar o cronograma necessário de manutenção visando manter o sistema 
devidamente seguro em caso de emergência; 

 
aa) No caso dos equipamentos a serem substituídos por novos, seu transporte até o local de substituição 

será de total responsabilidade da empresa contratada. 
 

bb) Todas as ferramentas, escadas certificadas, andaimes e içamento será de total responsabilidade da 
Empresa contratada; 

 
cc) A Empresa contratada não poderá interferir nas operações da unidade hospitalar, caso haja esta 

necessidade, deverá negociar com a gerencia de cada setor; 
 
dd) Os serviços só poderão ser iniciados após a liberação pelo setor de Segurança do Trabalho ou seja PT 

(permissão para trabalho), emitida pelo SESMT; 
 
ee) Qualquer tipo de obra civil será de responsabilidade da empresa contratante, inclua a esta fase 

também a pintura que for necessária; (caso haja) 
 

ff) A Empresa deverá ser responsável por todos os serviços de manutenção e testes do sistema; 
 

gg) O sistema deverá ser testado antes de sua liberação para operação; 
 
hh) A empresa contratada deverá atender dos os requisitos das Normas Trabalhistas; 
 



 

 

ii)  Todos os trabalhadores deverão portar crachá de identificação da Empresa; 
 
jj) A Empresa contratada deverá atender os requisitos das Normas relacionada com o sistema de 

DETECÇÃO E ALARME de incêndio; 
 
kk) A mão de obra deverá ser habilitada e qualificada para execução das manutenções; 
 
ll) A Empresa contratada deverá apresentar ART (anotação de responsabilidade técnica), junto ao 

CREA/RJ do responsável pela manutenção do sistema; 
 
mm) Os demais não previsto neste escopo deverá ser apresentado e discutidos com a Gerencia de 

manutenção em conjunto com o setor de Segurança do Trabalho do Hospital; 
 

nn) Todos os resíduos gerados no processo de manutenção são de responsabilidade da empresa 
contratada assim como deverá manter os locais de trabalho sem limpo após a execução dos serviços; 

 
OBS: 
A Empresa deverá apresentar antes do início das obras os seguintes documentos: 

f) PCMSO de todos os seus trabalhadores que irão executar a obra; 

 
g) Apresentar APR (analise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem executada 

sub sua responsabilidade, o SESMT do Hospital poderá auxiliar caso seja necessário; 

 
h) Para os eletricistas deverá apresentar o certificado de treinamento da NR-10 dentro do prazo de 

validade; 

 
i) Todos os trabalhadores que prestaram serviço em nossa unidade devem utilizar os devidos EPI 

(equipamento de proteção individual), relacionado como o Risco assim como deverá estar 

completamente uniformizado; 

 
j) A empresa deverá informar as obras executadas com a mesma e/ou similar características de nossa 

unidade; 

 
 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do 

fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados 

do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, 

com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da 

empresa.  

 



 

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 39/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 SERVIÇO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL CAIXA – A3 

 

 Serviço para certificação digital caixa – A3  

 Visita ao HEC para realizar o serviço. 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 41/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 SERVIÇO DE REMANEJAMENTO DO CABEAMENTO DE TELEFONIA 

 

 Remanejar cabos de telefonia localizados no telhado. 

 Lembrando que os cabos devem ficar protegidos do tempo em duto próprio. 

 

 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 38/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 SERVIÇO PARA PINTURA DE TUBULAÇÃO E MELHORIAS EM SUPORTES DE 

TUBULAÇÕES PARA GASES MEDICINAIS.  

 

 serviço de pintura de 40m de tubulações de gases medicinais 

 melhorias na suportação destas redes 
 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 33/2019 

 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna 

público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de 

registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: Segue abaixo os 

serviços a serem cotados: 

Adequação ao sistema Boiler e aquecedores de acordo com NR13 

 Instalação de chaminé com chapéu nos 4 aquecedores 

 Melhoria de ventilação na sala de maquinas 

 Instalação de Exaustor apropriados para gases 

 Proteção de tubulação do boiler 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; Ø Possuir prazo de 

validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização doserviço; 

 Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 
Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do 

fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com 

o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 36/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

SERVIÇO DE REPARO DAS PERSIANAS DO HEC 

CHECK LIST DAS PERSIANAS: 

 APTO.  DESCRIÇÃO  

 502 laterial um pouco danificada 

 505 
Uma persiana Faltando a  

proteção do rolo 

 513 quebrada (não sobe) 

 

 602 solicitado retirada da persiana 

 606 
persiana da porta travada e da janela sem 

corda  

 608 porta boa janela corda solta 

 610 Agarrando  

 614 travando  
          

           

 701 Não tem 

 705 porta está começando rasgar na ponta 

 706 janela está boa -porta sem cordinha  

 713 sem cordinha  
 

 
 

 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  



 

 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

Termo de Referência 45/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

REMANEJAMENTO DO CABEAMENTO DE TELEFONIA PARA PROTEÇÃO CONTRA O TEMPO 

 

 Instalação de infraestrutura sob telhado e áreas internas; 

 

 Instalação de 3 caixas 30x30 sobrepor; 

 

 Instalação de 5 caixas 10x15 sobrepor; 

 

 Instalação de 50 braçadeiras tipo U. 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Termo de Referência 47/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

CONSERTO DE REFRIGERADOR HORIZONTAL 

 

 Avaliação do Refrigerador horizontal modelo RHC – 1500 / Fabricante: Cozil (N° de série: 170901010021 – 220v; 

 Limpeza técnica do sistema, troca do filtro, válvula e nova carga de gás. 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 48/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

CONSERTO DE EQUIPAMENTO PASSTROUGHT  

 

 Avaliação de Passtrought da marca Cozil – Modelo: PAVC-700 - 220V (Nº de série: 170803010287); 

 

 Manutenção da parte elétrica com reparo no circuito elétrico e substituição de dois micro-motores. 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 32/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 
08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 
processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 
A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 
 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DAS BALANÇAS: 

 BL3200H – MARTE – Ns° D469610876 

 MAX DST 6-C/D – TRIUNFO – Ns° 353/13 

 MAX DST 6-C/D – TRIUNFO – Ns° 487/14 

 MP2 – BALMAK – Ns° 1326 

 
Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 
 
 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 
Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 
de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor; 
Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação; 
Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 
representante da empresa. 

 
 

Rua das Tulipas, 209 
CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Termo de Referência 37/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 SERVIÇO PARA REPARO DE ÓTICA KARL STORZ – 27017 AA – HOPKINS 

 

 Reparo de  ótica karl storz – 27017 AA – Hopkins 

 Ótica com visão obstruída, impossibilitando o uso. 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Termo de Referência 52/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

REFORMA DE POLTRONAS “CADEIRA DO PAPAI” 

 

 Cadeira do papai para UTI Pediátrica – Quant.: 5 unidades 

 

 Cadeira do papai para Quarto – Quant.: 1 unidade 

 

 (Cadeiras rasgadas precisando de costura) 

 

 Seguem abaixo algumas fotos das poltronas 

 

 

 
 

 



 

 

 
 

 

 
 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 



 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 44/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

ESCOPO PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DO PUNHO DE ACIONAMENTO E BRAÇO ARTICULADO 

NO TRAFO 01 

 

 Manobra para desligamento do Hospital, ficando o mesmo alimentado pelo Grupo gerador, não será necessário pedido 

de desligamento da concessionária; 

 

 Período: final de semana com previsão de 6 horas de serviço (a ser combinado); 

 

 

 Instalação de 01 punho de acionamento RA-1, fabricante: Beghim; 

 

 

 Instalação de 01 braços articulados para seccionadora; 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 49/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

SUBSTITUIÇÃO DO PISO DA 

CME 
 

 

 

 

1. - OBJETIVO DA CONCORRÊNCIA.................................................... fl. 03 

2. - EMBASAMENTO TECNICO ............................................................ fl. 03 

3. - ESCOPOBÁSICO DE FORNECIMENTO......................................... fl. 04 

4. - RESPONSABILIDA DA CONTRATADA........................................... fl. 04 

5. - ESCOPO DE SERVIÇO ................................................................... fl. 05 

6. - ÁREAS DO SERVIÇO....................................................................... fl. 05 

7. - IMAGENS DAS ÁREAS ................................................................... fl. 06 a 11 

8. - PROJETO - PLANTA BAIXA............................................................... fl.12 a 14 

9. - CONDIÇÕES COMERCIAIS............................................................. fl. 15 

9.1 -  PREÇOS E QUANTITATIVOS….................................................... fl. 15 

9.2 - CONDIÇÃO DE PAGAMENTO ...................................................... fl. 15 

9.3 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO................................................... fl. 15 

9.4 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA................................................ fl. 15 

10 - OBSERVAÇÕES GERAIS ................................................................. fl.16 

 

  



 

 

 

  

  

1. Objeto da Concorrência  
  

  

A presente concorrência tem por objetivo e a elaboração de projeto e adequação e substituição do piso do CME – 3° 

andar. 

 

  

2. Embasamento Técnico  
  

  

Todos os serviços deste documento, devem seguir as definições Técnicas e de Segurança atendendo a todas as normatizações e 

regulamentações atinentes às seguintes matérias:  

  

  

  

•   Resolução – RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 

2002– ANVISA 

  

•  Diretrizes da Rede D’Or e Corpo de 

Engenharia de Infraestrutura  

•    
Diretrizes do Programa de Qualidade e  
Acreditação Hospitalar Aplicáveis à unidade da Rede 

D’Or 

•    

 

•    

  
•    

.  

  

•    

  •  

  

  

  

 •     

•  

   

  
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

 

3 - Escopo Básico de Fornecimento  
  
Legenda: F = Fornecimento e I = Instalação  

  

  

  

  

REDE D’OR  CONTRATADA  

Projeto Preliminar.  

  
-  F   

Projeto Básico.  -  F   

Projeto Executivo.  -  F  

Emissão de ART de Projeto  -  F   

Execução do Projeto  -  F  

Emissão de ART de Execução  -  F  

      

   

4 - Responsabilidades da Contratada   
  

 Atender rigorosamente todas as Normas Técnicas descritas no início da DS.  

 A contratada deverá ter habilitação/ certificação para projeto e instalação das NBR’s;  

 Levantamento dos dados necessários para elaboração do projeto;  

 Mínimo de 03 visitas técnicas no local;  

 Mínimo de 02 Revisões;  

 Envio de Projeto Básico para comentários e aprovação;  

 As built do projeto;  

 Emissão de ART de projeto;  

 A contratada não poderá interferir nas operações do hospital, caso haja, necessidade deverá solicitar a diretória 

deste por meio da manutenção;  

 A contratada deverá ser responsável por todos os materiais pertinentes a operação do sistema;  

 Entrega da obra está condicionada ao comissionamento em conjunto com a manutenção predial;   

 A contratada poderá fornecer os equipamentos mediante a autorização prévia por escrito da contratante;  

 Emissão de ART de execução 

 A contratada deverá apresentar antes do início das obras a seguinte documentação:  

  

1) PMSO de todos os colaboradores que irão executar a obra;  

2) APR (análise preliminar de risco), relacionada com todas as atividades a serem executadas sobe sua responsabilidade;  

3) Todos os colaboradores deverão fazer o uso devido dos seus EPI’s;  

4) Os colaboradores deverão estar uniformizados e com crachás;  

  

 

       

5 - Escopo de serviço  
 

TRANSPORTES 

 Retirada das mobiliário e equipamentos do setor para área destinada pelo responsável; 

 Retirada de todo entulho e lixo para caçamba existente no térreo, locomoção pela escada ou elevador; 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

 Isolamento dos equipamentos e material com plástico preto para proteger de poeira e possíveis danos; 

 Retirada dos rodapés de cerâmica e argamassa de todas as salas; 

 Retirada das cerâmicas danificas e camadas de argamassa; 

 Fornecimento e substituição das cerâmicas danificadas para nivelamento do piso; 



 

 

 

REVESTIMENTO PISO 

 Aplicação de camada de nata de cimento e cola para nivelamento do piso; 

 Fornecimento e instalação de revestimento vinilico em manta monolítica – Granit - ACE elevando 10cm da parede 

para compor o rodapé; 

 

PINTURAS 

 Isolamento do piso, portais e janelas com fita crepe; 

 Retirada de espelhos de tomadas e interruptores e instalação após o termino; 

 Emassamento das paredes com massa corrida PVA em possíveis rachaduras e defeitos inclusive lixamento; 

 Emassamento dos Tetos com massa corrida PVA em possíveis rachaduras e defeitos inclusive lixamento; 

 Repintura das paredes com tinta Metalatex sem cheiro Bianco sereno da Sherwin Williams,uma demão de fundo 

preparador e outra de acabamento; 

 Repintura dos Tetos com tinta Metalatex sem cheiro Branco fosco da Sherwin Williams,uma demão de fundo 

preparador e outra de acabamento. 

 

LIMPEZA GERAL DA OBRA 

 Limpeza Permanente (Inclui toda área afetada pela obra, ou seja, circulação, elevadores, etc) 

 

6- Áreas 

 

Área Limpa - CME:  18,10 m² 

Arsenal - CME: 11,70 m² 

Área Suja - CME: 14,83 m² 

Total: 44,63 m²  

 

 

 

 

 

7 - Imagens  

 

 CME ARSENAL 

 

 
Parede com infiltração 

 



 

 

 

 
Piso danificado 

  

 

 

 

 

 

 
Parede manchada e com furos 

 

 

 



 

 

 
Piso danificado 

 

 

 

 

 

 

 CME EXPURGO 

 

 
Parede danificada 

 



 

 

      
Piso danificado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Teto machado e pontos de infiltração 

 

 



 

 

 
Piso danificado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CME PREPARO 

 

 
Teto machado e pontos de infiltração 

 

 

 



 

 

 
Piso danificado 

 

 

 

 

 

 

 

 
Parede com rachadura 

 



 

 

 
Piso danificado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8 Projeto - Planta Baixa 

 

 

 

 

 CME ARSENAL 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CME EXPURGO 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CME PREPARO 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9 - Condições Comerciais  
  

No envio da proposta, deverão obrigatoriamente ser considerados:  

  



 

 

9.1) Preços e Quantitativos  
  

 Todos os impostos e encargos deverão estar incluídos no preço ofertado.  

 

 

9.2) Condição de Pagamento  
   

 Os pagamentos serão liberados em conformidade com medições de execução.  

 O prazo de pagamento a combinar.  

 Serão retidos 10% de cada medição a título de garantia dos serviços em execução, cuja liberação dar-se-á a 

30 dias após o aceite definitivo dos serviços contratados.  

  

9.3) Cronograma de Execução  
  

 Prazo estimado para conclusão dos serviços: 10 dias a combinar 

 Mobilização prevista: Imediato  

  

 

9.4) Apresentação da Proposta  
  

 A entrega da proposta, assim como os pedidos de esclarecimentos acerca deste processo deverão ser 

formalizados via e-mail.  

 Eventuais discrepâncias entre o estabelecido neste Convite e o quanto considerado pela Proponente 

deverá ser explicitado em sua proposta;  

 Vale ressaltar que o simples recebimento deste Convite ou sua resposta a ela não configura nenhuma 

obrigação do INSTITUTO DOR GESTÃO E SAÚDE PUBLICA, sendo este documento emitido única 

e exclusivamente para estabelecer as bases a serem consideradas para apresentação de uma proposta de 

fornecimento.  

 Rogamos que eventuais itens omissos da planilha orçamentária sejam lançados em separado e 

acompanhados dos comentários pertinentes.  

 As terceirizações de serviços deverão ser informadas previamente para a Contratante, e estarão sujeitas 

à aprovação (ou não) pela Contratante;   

 Os subcontratados deverão também estar devidamente registrados em suas empresas;  

 

 

 

 

 

 

10 - Observações Gerais:   
  

1) As quantidades indicadas na planilha orçamentária são apenas orientativas; caberá à Proponente efetuar 

seus próprios levantamentos para indicar suas quantidades efetivas dos materiais e serviços constantes nos 

projetos executivos fornecidos.  

2) Não poderá à Proponente pleitear acréscimo de quantidades decorrentes de levantamentos incorretos nesta 

etapa de licitação das obras;  

3) Será adotado como critério de medição os quantitativos dos serviços efetivamente finalizados, ou seja, 

para os materiais e equipamentos objeto de medição devidamente aplicados;  

4) Será obrigatório a todas as Proponentes efetuar vistoria à obra, previamente à apresentação das propostas, 

para o correto entendimento das condições locais de execução dos serviços; as vistorias deverão ser 

agendadas com antecedência.  



 

 

 

 

Eng° Rafael Avellar 

Coordenador de manutenção 

Tel:(21) 3369-9660 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do 

fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do 

processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o 

preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 53/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

REFORMO DE TETO COM ESTRUTURA PARA FORRO MODULAR EM GESSO ACARTONADADO E FORRO 

FIXO EM GESSO ACARTONADO (DRYWALL) COM PINTURA 

 

 Teto 13,20 m² fixo com pintura; 

 

  

 Teto 15,78 m² fixo com pintura; 

 

 

 Teto 19,95 m² fixo com pintura; 

 

 

 Teto 15,34 m² fixo com pintura; 

 

 Teto 19,08 m² fixo com pintura;  

 

 

 

 Estrutura com subestrutura para Modular. 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 50/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

REPARO E AFIAÇÃO INSTRUMENTAL 

 

 Amolar Tesoura de Gesso – Quant.: 4 unidades; 

 

 

 Ajustar e Tesoura Cirúrgica – Quant.: 45 unidades; 

 

 

 Ajustar Porta agulha 16cm (Lang) – Quant.: 2 unidades; 

 

 

 Ajustar Porta agulha 14cm (Lang) – Quant.: 1 unidade; 

 

 

 Reparar Descolador Cob Médio (Lang) – Quant.: 1 unidade; 

 

 

 Reparar Cizalha 18cm (Lang) – (faltando 1 parafuso) – Quant.: 1 unidade; 

 

 

 Reparar Cizalha 18cm (Lang) – (Mola de pressão quebrada) – Quant.: 1 unidade.  

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 55/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais/serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

LIMPEZA DOS DUTOS DO AR CONDICIONADO 
Serviço de limpeza dos dutos de ar condicionado, planejamento de execução de Quinta a 
Domingo.                                                                                                                                            
Serviços executados no Exaustor e Rede de Dutos:  
  
•      Abertura de Janela de visita. 
•      Raspagem manual. 
•      Aplicação de detergente neutro, através de jateamento de alta pressão. 
•      Hidrojateamento. 
•      A janela foi fechada e Vedada 
   
 Limpeza de dutos de ar central: 
  
Solicitamos as seguintes recomendações para os serviços à serem executados: 
  
- Limpeza de dutos de insuflamento 
- Limpeza de dutos de retorno 
- Limpezas de grelhas e difusores 
- Filmagem e relatório com fotos dos serviços 
 
 
 



 

 

                 
 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 54/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-

22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

REPARO DE CONTRA-ÂNGULO KAVO 

 

 Reparo de Contra-ângulo Kavo – 2068 FGBN. 

 

 Defeito: O mesmo gira, e quando é posicionado no dente ele para de girar. 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de 

preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Termo de Referência 56/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-

22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

RECARGA ANUAL DOS EXTINTORES (MÊS DE SETEMBRO) 
 

 Recarga Extintor CO2 6kg – 20 Unidades 

 

 

 Recarga Extintor CO2 4kg – 2 Unidades 

 

 Recarga Extintor PQS 6kg – 4 Unidades 

 

 

 Recarga Extintor AP 10 litros – 2 Unidades 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de 

preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Termo de Referência 58/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-

22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

INSTALAÇÃO DE VIDRO 

 

 Fornecimento e instalação de Vidro temperado 0,60x0,43 com isolamento de borracha 

 

 Deve ser de 6 ou 8mm 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de 

preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 59/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

SERVIÇO DE SELAGEM SHAFT 

 

 Selagem shaft para evitar a propagação de fogo e fumaça, preservando a estrutura do edifício. 

 

 Serviço deve ser feito no Hospital por empresas credenciadas pelo corpo de bombeiros. 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 60/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

VALIDAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
 

 1 Autoclave - Modelo 4212HB2P/E/TS/SV; Fabricante CISA; N°/S 22780 

 
 1 Autoclave - Modelo 4212HB2P/E/TS/SV; Fabricante CISA; N°/S 23707 

 
 1 Termodesinfectora - Modelo 1042P/E/TS/V; Fabricante CISA; N°/S 22756 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 61/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Calibração, manutenção preventiva e testes de segurança de bombas 
Obs.: 1 unidade de cada 

*Descrição do Material/Equipamento/Serviço Informações Adicionais 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 20854393 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068872 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068877 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 20854420 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068890 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068869 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068886 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068887 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068931 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068873 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068884 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068888 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068885 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068932 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

Manutenção preventiva, calibração e teste de segurança 
elétrica da bomba de seringa de n°/s 21068889 

Fabricante Fresenius; Modelo 
Injectomat Agilia 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 



 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 46/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna 

público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de 

preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

CONSERTO DE FATIADOR DE FRIOS E LIQUIDIFICADOR 25 LTS 

 

 Manutenção com substituição da placa eletrônica de 1 fatiador de frios CFIA 300L-N 

 

 Manutenção com substituição das placas eletrônicas de 2 liquidificadores 25 LTS – LAR25L-MB-HD 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo 

desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do 

fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados 

do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com 

o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da 

empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 57/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de 

registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

SERVIÇO DE REVISÃO E TROCA DE PEÇAS PASSTHROUGH FRIO 

 

 O passthrough da Farmácia encontra-se com defeito na fonte. 

 

 Necessária avaliação do equipamento para melhor diagnóstico de reparo. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 

parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da 

empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 62/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de 

registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

CALIBRAÇÃO ANUAL DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
Obs.: 1 unidade de cada 

*Descrição do 
Material/Equipamento/Serviço 

Informações 
Adicionais 

Calibração de cronômetro n°/s: CR-01 
Fabricante 
HERWEG 

Calibração de cronômetro n°/s: CR-02 
Fabricante 
HERWEG 

Calibração de micropipeta n°/s: 127925 
Fabricante 

KASNVI; Modelo 
K1200 

Calibração de micropipeta n°/s: 139289 
Fabricante 

KASNVI; Modelo 
K1200 

Calibração de micropipeta n°/s: 23082875 

Fabricante 
Socorex; 

Modelo 20 a 
200  µl 

Calibração de micropipeta n°/s: 29926 
Fabricante 

Pegpet; Modelo 
100-1000µ 

Calibração de micropipeta n°/s: 24238 
Fabricante 

Pegpet; Modelo 
1000-5000µ 

Calibração de micropipeta n°/s: GC64788 
Fabricante 

Gilson; modelo 
0.5 a 200 µl 

Calibração de Monitor de Sinais Vitais n°/s: 
20141010028 

Fabricante 
Welch Allyn; 
Modelo Spot 
Vital Signs LXI  

Calibração UCR (berço aquecido) n°/s: 
AAG71284 

Fabricante 
FANEM; Modelo 

2051-UB 

Calibração UCR (berço aquecido) n°/s: 
AAG71286 

Fabricante 
FANEM; Modelo 

2051-UB 

Calibração UCR (berço aquecido) n°/s: 
AAG71289 

Fabricante 
FANEM; Modelo 

2051-UB 

Calibração UCR (berço aquecido) n°/s: 
LC27429 

Fabricante Air 
Shields; Modelo 

PM78-1  



 

 

Calibração UCR (berço aquecido) n°/s: 
YC27336 

Fabricante Air 
Shields; Modelo 

PM78-1  

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 91106009645 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 120601145743 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 

Modelo 
MR850JBU 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M3201205363 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124002 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124024 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124041 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124054 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124056 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124075 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124077 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: M320130124083 

Fabricante 
Intermed; 

Modelo Misty 3 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 091111009819 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 050928003113 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 091106009630 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 091106009637 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 091106009640 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 



 

 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 091106009641 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 091106009644 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Calibração de umidificador de ar aquecido 
n°/s: 091106009656 

Fabricante 
FISHER&PAYKEL; 
Modelo MR810 

Vaporizador Sevoflurane n°/s: ASDL1243 
Fabricante 

Drager, Modelo 
Vapor 2000 

Vaporizador Sevoflurane n°/s: ASDM0459 
Fabricante 

Drager, Modelo 
Vapor 2000 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 

parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da 

empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Termo de Referência 51/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

REPARO DE ENCERADEIRAS 

 

 3 Enceradeiras com problemas no funcionamento; 

 

 Modelo: 84798999. 

 

 Abaixo seguem as imagens do equipamento. 

 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 



 

 

ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 64 /2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-

22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

Adequação ao sistema fixo CO² e ao detector de incêndio. 

 

Serviço com Instalação: 

 

 3 detectores de fumaça 

 Troca dos Solenoides ( Coifa ) 

 Troca do Giro de 180º no damper dos fornos (Coifa) 

 

DETECÇÃO:  

ENCONTRADO DEFEITO EM 3 DETECTORES:  

DISPOSITIVO 01, 03 e 69, SENDO NECESSÁRIO SUBSTITUIÇÃO.PRESSURIZAÇÃO DE ESCADAS 
INSUFICIENTE EMBORA JÁ TENHAM SIDO NOTIFICADOS POR MIM POSTERIORMENTE, MESMO COM 
O PROBLEMA FOI FEITO A INTERLIGAÇÃO DA CENTRAL DE INCÊNDIO COM A PRESSURIZAÇÃO, 
SENDO ASSIM, EM QUALQUER OCORRÊNCIA DE FOGO NA CENTRAL DE INCÊNDIO O SISTEMA DE 
PRESSURIZAÇÃO SERÁ ATIVADO PASSANDO A SER DE MODO AUTOMÁTICO E NÃO MAIS DE MODO 
MANUAL.  

OBS.: É EXPRESSAMENTE NECESSÁRIO A TROCA DO EQUIPAMENTO DE EXAUSTÃO. 

  

SISTEMAS DE CO2:  

EM QUESTÃO DO SISTEMA DE CO2 FOI VERIFICADO QUE A MANUTENÇÃO DOS DAMPERS NÃO FORA 
EFETUADA CONFORME JÁ SOLICITADO, MUITO MENOS A TROCA DAS SOLENÓIDES, PORÉM, FOI 
INSTALADA A BOTOEIRA DA EXAUSTÃO NA COZINHA CONFORME SOLICITADO, FALTANDO APENAS A 
SUA INTERLIGAÇÃO COM A CENTRAL DO CO2. PARA ISSO É NECESSÁRIO A MANUTENÇÃO DOS 
DAMPERS INCLUINDO A TROCA DAS SOLENÓIDES E GIRO DE 180° NO DAMPER DOS FORNOS, POIS, 
O REARME DO DAMPER ESTÁ INACESSÍVEL.  

CENTRAL DE INCÊNDIO, CABEÇA DE COMANDO, SENSOR TÉRMICO E ACIONADOR MANUAL ESTÃO 
FUNCIONANDO NORMALMENTE.  

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  



 

 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de 

preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 67/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 

08.850.962/0002-22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o 

processo de cotação para formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / 

serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

orçamento de Limpeza do sistema de Exaustão de cozinha ( Dutos 
e Coifa grande de exaustão ). 

  As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura. 
Sem assinatura não validamos 

Escopo: 

 

  Abertura de janela de acesso na rede de dutos (se fizer necessário), para 
facilitar a remoção da gordura; 
  Pulverização do produto químico desengordurante registrado na ANVISA 
para facilitar a remoção da sujidade; 
  Limpeza de toda gordura que  de 01 ( uma ) coifa grande e duto horizontal 
deste sistema; 
  Fornecimento de certificado de limpeza do sistema de exaustão. 

 
 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada 

de preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro 

ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, 

automaticamente, desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as 

especificações solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 



 

 

Termo de Referência 68/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências: 

Segue abaixo os serviços a serem cotados: 

LIMPEZA DE COIFAS 
 

Serviço de limpeza de  coifa de acordo com o cronograma, serviço realizado a noite após as 
22:00  Retirada dos filtros e colocados imersos no produto 

•      Retirada do excesso de gordura das coifas. 
•      Raspagem manual de toda parte interna e externa. 

•      Raspagem manual da parte interna do duto pelas coifas. 
•      Hidrojateamento. 

•      Aplicação de detergente neutro, através de jateamento de alta pressão. 
•      As coifas foram esfregadas interna e externamente com esponja de aço e detergente 

neutro. 
•      Hidrojateamento em todo sistema.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Limpeza do damper 
•      Hidrojatemento de filtros. 

•      As coifas foram secadas e os filtros recolocados. 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas; 

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total; 

Ø Possuir prazo de validade da proposta; 

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço; 

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos; 

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela: 

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas; 

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor; 

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação; 

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário; 

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa. 

 

Rua das Tulipas, 209 

CEP 21330-400 

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 



 

 

Termo de Referência 69/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-

22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

SERVIÇO TERCEIRIZADO DE SOLDA NA GRADE DA SUBESTAÇÃO 
 

 Grade na subestação do Hospital precisa de um serviço técnico de solda para reparar a mesma. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de 

preços, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 

interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 70/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Orçamento de Serviço de Reparo 

  

QUANT EQUIPAMENTO 

1 
REPARO BOMBA SUBMERSÍVEL 1 CV 

- 3460 RPM 220V  

1 
REPARO BOMBA DANCOR 1 CV - 1720 

RPM – 220/380V  

  

 Equipamentos precisam de avaliação para a identificação dos problemas. 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de 

parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 72/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), 

torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação 

de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO 1,5CV 
 

 Motor de Indução Trifásico que atende os dutos de exaustão do Centro Cirúrgico apresenta baixa 

amperagem e rotação lenta. 

 Equipamento necessita de avaliação de empresa especializada para o reparo. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações 

solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante 

da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 75/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-

22), torna público aos interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para 

formação de registro de preço referente à aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

MANUTENÇÃO CORRETIVA NO GERADOR MGTEC 

135KVA 

*Quantidade 
*Descrição do 

Material/Equipamento/Serviço 

2 
Mangueira de diesel (borracha) – 3/8 (METRO ) 

4 
Abraçadeiras (KITS) 

1 
Sensor PT100 – kVA (PEÇA) 

1 
Sensor de nível d’água de metal com relé  (METRO) 

10 
Cabo PP (p/ instação do chicote) (METRO) 

1 
Serviços de instalação  (SV) 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as 

especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, 

sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação 

de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, 

desclassificados do processo de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações 

solicitadas, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do 

representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 



 

 

Termo de Referência 76/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

QTDE 
MATERIAL 

SERVIÇO FABRICANTE MODELO N° SÉRIE 

1 

Reparo da seladora p/ 
rabicho de bolsa de 
sangue. 

Sebra N/A 1623 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 77/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Reparo Bombas Submersas da Estação de Tratamento de Esgoto 
 Bombas localizadas nas estações da Rua Luiz Beltrão e Rua da Tulipas precisam de análise de empresa especializada 

para sanar problemas; 

 

 A mesmas estão fora de funcionamento. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Termo de Referência 63/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

SERVIÇO DE REPARO TV PHILLIPS 
 

 Avaliação e conserto da TV Philisps42PFL3507D-78 serie ZB111.250.101.51 (TV não liga) 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 65 /2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 Projeto de revitalização da câmara frigorífica de acordo com as normas vigentes. 

Serviço com agendamento de visita. 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 66/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

 

 Adequação Pressurização – Insuflamento de ar das escadas de emergência 

 

  Planilha Quantitativa     Data: 

  Hospital da Criança - Projeto de Pressurização de escada     Folha: 1/1 

Item Descrição do Serviço Unid. Quant. 
Preço Unit. 

Total Parcial 
Mat. M.O. 

1 Ventiladores         0,00 

1.1 
Fornecimento e instalação de Ventiladores com as características 

  

1.1.1 
Ventilador centrífugo de dupla aspiração tipo "Limit-Load" da 
Projelmec  un. 

2     R$ 0,00 
  

modelo CLD-800 para 30.000m3/h e 70mm.c.a. de pressão 
estática e 

   motor de 15CV   

1.2 Sistema elétrico para os ventiladores 

1.2.1 
Quadro elétrico composto de proteções, fiações, caixa de 
passagem,  un. 1     R$ 0,00 

  etc... Fornecimento e instalação.   

1.2.2 Fechamento elétrico dos ventiladores un. 1     R$ 0,00 

2 Redes de Dutos         R$ 0,00 

2.1 Redes de dutos em chapa preta (#16) isoladas termicamente.  kg 
3350     R$ 0,00 

  Fornecimento e instalação.   

2.2 Redes de dutos em chapa galvanizada (#26) (rechapeamento).  kg 
770     R$ 0,00 

  Fornecimento e instalação.   

2.3 
Isolamento térmico para duto em manta de fibra cerâmica com 
38mm m2 

150     R$ 0,00 

  
de espessura, com densiadade de 64kg/m3. Fornecimento e 
instalação.   

3 Elementos de Distribuição de Ar         R$ 0,00 

3.1 
Grelha de ventilação da TROX modelo VAT-DG com registro 

825x325mm 
un. 11     R$ 0,00 

3.2 
Damper de Lâminas Opostas da TROX, modelo RL-B 
825x250mm 

un. 10     R$ 0,00 

3.3 
Damper de Sobrepressão da TROX modelo KUL-E 
1300x1000mm 

un. 1     R$ 0,00 

3.3.2 
Damper de Sobrepressão da TROX modelo KUL-E 
1050x950mm un. 2     R$ 0,00 

3.4 Painel de filtro metálico da TROX classe G1 2000x1500mm un. 1     R$ 0,00 

5 Sistema de Automação         R$ 0,00 

5.1 Intertravamentos com bombas de incêndio, detecção de un. 1     R$ 0,00 



 

 

fumaça, etc.. 

6 Intervenção Civil         R$ 0,00 

6.1 
Construção de uma Casa de Máquinas em alvenaria com 
dimensões un. 1     R$ 0,00 

  de 435x375x320cm (L x P x A) com porta corta-fogo 

6 Teste, Ajuste e Balanceamento         R$ 0,00 

6.1   un. 1     R$ 0,00 

       

     
Total: R$ 0,00 

 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 71/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

SERVIÇO DE REPARO E SUBSTITUIÇÃO DE TELAS DE PROTEÇÃO 

 

 As telas de proteção do quarto 506 precisam ser avaliadas e corretamente reparadas. 

 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 74/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

Laser Terapêutico 
 

 Necessitamos de reparo no Laser Terapêutico Therapy XT | NS: 3915 

 

 Equipamento não atinge a potência desejada (infravermelho). 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Termo de Referência 73/2019 
 

O Hospital Estadual da Criança, através do Instituto D’Or de Saúde Pública (CNPJ 08.850.962/0002-22), torna público aos 

interessados que constam neste correio eletrônico, o processo de cotação para formação de registro de preço referente à 

aquisição dos materiais / serviços conforme disposto abaixo: 

 A proposta comercial a ser enviada deverá, obrigatoriamente, cumprir as seguintes exigências:  

Segue abaixo os serviços a serem cotados:  

PERFURADOR ÓSSEO 
 Necessitamos de reparo do Equipamento. 

 Informações do item – Perfurador Ósseo Stryker Core Universal | N/s: 142703443 e 142703493 

 

Ø Especificar todas as informações técnicas (marca, referência, etc), sempre respeitando as especificações solicitadas;  

Ø Conter preço unitário, eventuais outros custos (ex.: frete) e preço total;  

Ø Possuir prazo de validade da proposta;  

Ø Informar prazo para entrega do produto e/ou finalização do serviço;  

Ø Citar o prazo para pagamento em dias corridos;  

 

Abaixo seguem informações importantes referente ao processo em tela:  

 

Ø Estarão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências acima citadas;  

Ø Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para o objeto desta tomada de preços, sendo desconsiderada 

qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte do fornecedor;  

Ø Os fornecedores que não enviarem proposta até o prazo estabelecido estarão, automaticamente, desclassificados do processo 

de cotação;  

Ø Será declarado vencedor o fornecedor que apresentar a proposta de acordo com as especificações solicitadas, com o preço de 

mercado e ofertar o menor preço unitário;  

Ø As propostas enviadas deverão estar em documento timbrado com a devida assinatura do representante da empresa.  

 

Rua das Tulipas, 209  

CEP 21330-400  

Vila Valqueire, Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


